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PREFEITURÂ DE

BUERAREMA

LEI NO 859/2024 DE 2t DE JUNHO DE2024,

O PREFEITO Í$UNICIPAL DE BUERAREIIIA, estado da Bahia, no uso de suas
competências que lhe conÍere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou, e eu sancioso a seguinte Lei:

Art. í". Fica criada na estrutura administrative e organizacional do Poder

Executivo Municipal os cargos do quadro efetivo e os cargos em comissão indicados

nos Anexos I e ll que compõem esta Lei-

Art. 29. O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a presênte

Lei.

AÉ. 3". As despesas decorrentes desta Lei seráo suportadas por dotaçôes

orçamentárias próprias.

AÍt. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Vinicius
Prefeito
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Au Goes Galrnon, 59l, Cnntro CÉP: t$.6 lJ/ü0o
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Ementa: Dispõe sobre a criação e
extinçâo de cergos na êstrutura
administrativa e organizacional do
Poder Executivo Municipal, e dá outras
providências.

Gabinete do Prefeito llunicipal, Estado da Bahia, em 2t de Junho de 2024.
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